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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” N. 711, DE 19 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” n. 64, de 6 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.037-Edição Extra, de 6 de janeiro de 2023, que realocou a servidora LAURA VICUNA JESUS TAVARES, 
matrícula n. 116258024, para que onde consta: “... Secretaria de Estado da Casa Civil...”, passe a constar: “... 
Secretaria de Estado de Turismo, Esporte, Cultura e Cidadania...”, para fim de regularização funcional.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE MAIO DE 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 729, DE 22 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar GUILHERME OLIVEIRA PENA, Delegado de Polícia, matrícula nº 495627022; ELTON 
ALVES DE SÁ JÚNIOR, Delegado de Polícia, matrícula nº 495710022, e MARCOS SÉRGIO TIAEN, Investigador de 
Polícia Judiciária, matrícula nº 0424593022, a se ausentarem do País, com destino a Santa Cruz de La Sierra, 
Bolívia, no período de 18 a 21 de maio de 2023, para participar de reunião com o Diretor Nacional da Dirección 
Departamental de Prevención e Investigación de Robo de Vehículos (DIPROVE), conforme justificativas constantes 
do Ofício nº 1.540/CHGAB/GAB/SEJUSP/2023, para fins de regularização funcional.

Campo Grande, 22 de maio de 2023.

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 53, DE 22 DE MAIO DE 2023.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CREDENCIAR o servidor abaixo indicado, ocupante do cargo de Auditor do Estado, lotado na Auditoria-
Geral do Estado, a conduzir veículo oficial, observadas as disposições do Decreto Estadual n. 13.571, de 28 de 
fevereiro de 2013.


